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Terça-feira  

DTED abre processo seletivo para Professor Formador interno e 
externo para atuar nos Cursos de Graduação EAD da UFMA 

A Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA), por meio da 
Diretoria de Tecnologias na Edu-
cação (DTED), abre Processo Se-
letivo Simplificado para a forma-
ção de cadastro de reserva de 
Professor Formador interno e 
externo para atuar nos Cursos de 
Graduação, na modalidade edu-
cação a distância. As inscrições 
são gratuitas e deverão ser reali-
zadas até o dia 10 de junho, no 
Sistema de Seletivos DTED/
UFMA. 

Para participar, os candida-
tos deverão ter experiência com-
provada de, no mínimo, um ano 
no magistério superior com for-
mação mínima de mestre ou 
possuir, no mínimo, três anos de 
experiência no magistério supe-
rior; possuir disponibilidade para 
participar de reuniões e ativida-
des aos sábados; residir no Ma-
ranhão; entre outros requisitos 
dispostos no Edital nº 08/2024. 

Ao compor a equipe do 
curso, o professor será bolsista 

no programa Universidade Aber-
ta do Brasil, com bolsas mensais 
pagas pela CAPES, no valor de R$ 
1.850 reais para Professor For-
mador I ou R$ 1.550 reais para 
Professor Formador II. 

A avaliação dos candidatos 
consistirá em análise curricular, 
com prova de títulos. A relação 
com o resultado final do Proces-
so Seletivo será divulgada no 
portal da DTED/UFMA no dia 26 
de junho de 2024. 

Fonte: UFMA 

Vestibular Uema 60+ abre inscrições para Seletivo com 30 vagas 
em cursos de graduação 

A Universidade Estadual do 
Maranhão (Uema) anunciou a 
abertura das inscrições para o 
Processo Seletivo Simplificado do 
Programa Uema 60+, voltado 
para pessoas com idade igual ou 
superior a 60 anos. O seletivo 
visa preencher vagas nos cursos 
de graduação na modalidade 
presencial, para o segundo se-
mestre de 2024. 

As inscrições começam ho-
je, dia 20 de maio, e vão até o 
dia 7 de junho de 2024. Interes-
sados devem se inscrever atra-

vés do site https://
sigconcursos.uema.br/. As pro-
vas serão realizadas no dia 30 de 
junho de 2024. 

Para se inscrever, os candi-
datos devem ter concluído o en-
sino médio e comprovar idade 
igual ou superior a 60 anos na 
data da matrícula. 

A prova do Processo Seleti-
vo Simplificado Uema 60+ 2024 
será realizada nos campi da Ue-
ma, das 13h às 18h.  

O exame consistirá em 44 
questões objetivas de múltipla 

escolha, abrangendo os conteú-
dos programáticos do ensino 
médio, além de uma Prova de 
Produção Textual. 

 
Sobre o Programa Uema 

60+ 
O Programa Uema 60+ foi 

desenvolvido como uma política 
afirmativa para promover a in-
clusão da pessoa idosa no ensino 
superior. Aprovado em 2021 pe-
lo Conselho Universitário 
(CONSUN) e pelo Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) através da Resolução nº 
1.475/2021 – CEPE/UEMA, o 
programa busca proporcionar 
novas oportunidades educacio-
nais e fomentar a participação 
ativa dos idosos na sociedade. 

Fonte: UEMA 
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O que é trabalho decente e por que reduzir a jornada 

Bandeira a ser levada à Bra-
sília pela classe trabalhadora neste 
dia 22 de maio, a luta por trabalho 
decente se traduz na atuação do 
movimento sindical para garantir 
direitos aos trabalhadores e traba-
lhadoras, com remuneração digna, 
exercido com liberdade, segurança 
e equidade. Ou seja, é o trabalho 
sem qualquer traço de precariza-
ção, seja o trabalho informal, as 
jornadas extenuantes, os baixos 
salários, a falta de condições labo-
rais até as questões de relações 
abusivas como os assédios moral e 
o sexual. 

Após o golpe contra a presi-
denta Dilma Rousseff, em 2016, 
coma ascensão da extrema direita 
no país, os direitos dos trabalhado-
res foram duramente atacados, 
reduzidos, suprimidos, por meio de 
leis como a da terceirização irres-
trita e a própria reforma Trabalhis-
ta, de 2017, que foi apresentada 
como uma solução para gerar seis 
milhões de empregos, às custas da 
exploração dos trabalhadores. 

Mas, como mostrou a reali-
dade, o que aconteceu foi o con-
trário. O desemprego e precariza-
ção aumentaram no país após a 
reforma. 

Foram 200 pontos da CLT 
alterados que promoveram a pre-
carização trabalho e destruíram as 
condições de emprego decente. O 
secretário nacional de Relações do 
Trabalho da CUT, Sérgio Ricardo 
Antiqueira, explica ainda que o gol-
pe “foi também para colocar em 
prática a pauta que os liberais que-
riam, de desmontar o movimento 
sindical, atacando o financiamento 

das entidades”. 
“Quiseram nos destruir e des-

truir a capacidade de luta da classe 
trabalhadora, mas, mesmo que a 
duras penas, conseguimos sobrevi-
ver e estarmos firmes nessa luta”, 
diz o dirigente. 

E, prova disso, é a mobiliza-
ção desta quarta-feira, dia 22. 
“Entendemos que é um dia para 
levar a pauta da classe trabalhadora 
a Brasília. Elegemos Lula com essa 
pauta, mas há dificuldade de aber-
tura no Congresso Nacional, que é 
conservador, um dos piores de to-
dos os tempos para nós. Vamos dar 
início à ação de estarmos perma-
nentemente na Câmara e no Sena-
do para defender e cobrar a nossa 
pauta”, diz Antiqueira. 

 
Trabalho decente 
O conceito de trabalho de-

cente foi introduzido pela Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT), 
em 1999 e expressa o amplo objeti-
vo de garantir a mulheres e homens 
oportunidades de emprego produti-
vo, “em condições de liberdade, 
equidade, segurança e dignidade”. 

A abordagem considera tanto 
as dimensões de trabalho como 
extratrabalho e estabelece uma 
ponte entre as atividades laborais e 
a sociedade.  A meta principal da 
definição de trabalho decente e sua 
consequente aplicação que resulta 
da atuação sindical é melhorar as 
condições de vida de todas as pes-
soas na sociedade. 

As definições da OIT incluem 
subtemas que se relacionam direta-
mente à garantira de trabalho dig-
no. São eles: 

Oportunidades de trabalho 
produtivo: se refere à importância 
de garantir que todas as pessoas 
que queiram trabalhar possam efe-
tivamente encontrar um emprego, 
e que isso permita aos trabalhado-
res e suas famílias alcançar um ní-
vel de bem-estar aceitável. 

Trabalho em condições de 
liberdade:  sublinha o fato de que o 
trabalho deveria ser livremente 
escolhido e não deveria ser exerci-
do em condições forçadas; signifi-
ca, além disso, que os trabalhado-
res têm o direito de participar nas 
atividades das organizações sindi-
cais. 

Trabalho em condições de 
equidade: diz respeito à necessida-
de de que os trabalhadores sejam 
tratados de forma justa e igual, 
sem discriminações e permitindo 
conciliar o trabalho com a família. 

Trabalho em condições de 
segurança: refere-se à necessidade 
de proteger a saúde dos trabalha-
dores, assim como assegurar pen-
sões e proteção social adequadas. 

Trabalho em condições de 
dignidade: requer que todos os 
trabalhadores sejam tratados com 
respeito e possam participar das 
decisões relativas às condições de 
trabalho. 

Tais dimensões do conceito 
de trabalho decente tem sido obje-
to de recomendações e ações da 
OIT desde sua origem há nove dé-
cadas. 

A matéria na íntegra pode 
ser vista no site da CUT - 
www.cut.org.br. 

Fonte: CUT   
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